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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA 

ADVOGADOS 

RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081 

   
  

PARECER n. 01056/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU 

NUP: 64240.022731/2022-80 

INTERESSADOS: COMANDO DA BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO 

PESSOA 

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DO SERVIÇO DE LAVANDERIA, VALOR: R$ 224.343,46 

EMENTA: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS CUJO VALOR SEJA IGUAL 

OU INFERIOR A R$ 500.000,00. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 

3.555/2000, Decreto nº 10.024/2019, Decreto 7.892/2013 e Lei n. 8.666/95. 

Regularidade formal do processo. Limites impostos pelo Decreto ns. 

10.193/2019. Adequação da Modalidade Licitatória Adotada. Participação do 

Certame às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas 

enquadradas no art. 34, da Lei nº 11.488/2007, nos termos do Decreto nº 

8.538/2015. Observação dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental. Análise 

das Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações. 

1... Trata-se de processo oriundo da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, que tem por objeto a prestação de serviços de LAVANDERIA, conforme 

discriminado no Termo de Referência, com esteio na Lei n. 10.520/2002 e legislação correlata. 

da Os presentes autos, contendo 1 volume e 153 páginas, foram distribuídos ao 

advogado signatário, no dia 28/04/2023, para análise e emissão de parecer, nos termos do 

artigo 11, VI, “a”, da Lei Complementar nº 73, de 1993 e do artigo 38, parágrafo único, da Lei 

nº 8.666, de 1993. Dentre os documentos que compõem o processo, utilizando a numeração 

do sistema sapiens, destacam-se os seguintes 

a) Documento de formalização da demanda (fls. 9/11) 

b) Autorização para abertura da licitação (fls. 3) 

c) Estudo Técnico Preliminar - ETP (fls. 43/47) 

d) Mapa de riscos (fls. 49/51) 

e) Termo de Referência (fls. 107/129) 

f) Aprovação do Termo de Referência (fls. 129) 

g) Designação do Pregoeiro (fls. 7) 

h) Designação da equipe de apoio (fls. 6) 

i) Publicação da Intenção de Registro de Preços (fls. 78/79) 

j) Pesquisas de Preços (fls. 14/42) 

k) Minuta do Edital (fls. 80/106) 

1) Minuta do Contrato (fls. 143/147) 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 
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de A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados oy4 
Envolve, consequentemente, o exame prévio e conclusivo dos textos das min ÉS 

seus anexos. 

4. A atribuição desta Consultoria Jurídica é justamente apontar 
ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a a 
assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessida 

não a precaução recomendada. 

>. Importante salientar que o exame dos autos processuais se rest 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte- 
se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos (conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da CGU/AGU, “A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de 
fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 

emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de 

seu acatamento”). 

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente 
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 
público. 
7. Por outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para 
a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos 
estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa 

instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou 

designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos 
que estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, 
possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para 

tanto. Todavia, no entendimento desta Consultoria, a ausência de tais documentos, por si, não 

representa óbice ao prosseguimento do feito. 

8. Finalmente, insta mencionar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 
tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será 
de responsabilidade exclusiva da Administração. 

       

    

REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

9. De acordo com o art. 22 da Lei nº 9.784, de 1999, os atos do processo 

administrativo não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

10. Com efeito, no que tange especificamente à licitação, bem como 
contratos/convênios e outros ajustes, conforme art. 38 da Lei n. 8.666, de 1993, o processo 

administrativo deverá observar as normas que lhes são aplicáveis, iniciando-se com a devida 
autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência 

cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo 
que cada volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento, 

compreendendo, na medida do possível, o máximo, 200 folhas: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 2, DE 1º DE ABRIL DE 2009 

“Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, 

contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.” 
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11. Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial nº 1.677, de 2015 (no caso de órgãos 

integrantes do SISG) e Portaria Normativa MD nº 1.243, de 2006 (para os órgão 

que também dispõem sobre procedimentos gerais referentes à gestão de pr 
recomendável também que o consulente verifique se há disciplina própria reguládora no o jr o 

    
   

    

     

  

de seu órgão. Fis. nº e q 
12. Considerando a existência de autos físicos, cabe dar ciência ao brgão dos mos 
do art. 22, 8 1º e 2º, do Decreto n. 8.539, de 08 de outubro de 2015: o 

$ 1º - O uso do meio eletrônico para a realização de proceSgo admni ativo? 

deverá estar implementado no prazo de dois anos, conta Foi 

publicação deste Decreto; 

$ 2º - Os órgãos e as entidades de que tratam o caput que já utilizam 

processo administrativo eletrônico deverão adaptar-se ao disposto neste 

Decreto no prazo de três anos, contado da data de sua publicação. 

13. Assim, o Órgão deve envidar esforços para cumprir o comando normativo e 

passar a adotar o processo administrativo eletrônico. 

14. No presente caso verifica-se que o processo não atende ao disposto na Portaria 
Normativa nº 1.243, de 21.09.2006, do Ministério da Defesa (que dispõe sobre os 
procedimentos gerais referentes à gestão de processos, no âmbito do Ministério da Defesa e 

dos Comandos das Forças Armadas). Nesse contexto, deve-se atentar que o verso não utilizado 

de algumas folhas permanece sem qualquer marcação indicativa da situação. Recomenda-se, 
então, a inutilização do verso não utilizado, por meio da aposição do carimbo com os 

dizeres “Em Branco”, conforme determina o normativo acima mencionado. 

LIMITES DE GOVERNANÇA 

15. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 

2019, estabeleceu limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e 

para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal. 

16. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o 

artigo 3º do referido Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, 

notadamente em relação à competência para a celebração de novos contratos de aquisição: 

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de 

contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente 

subordinado ao Presidente da República. 

$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput 

poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na 

forma do 8 2º: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

Il - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos 

Ministros de Estado; e 

II - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

8 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou 
subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração 

ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do 

disposto no 8 3º. 

8 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou 

subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 

dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

17, Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico 
investigar ou auditar eventual existência de delegação de competência, a autoridade 

assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser contratada - se 

constitui ou não atividade de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o 
caso, para aferir se a autoridade indicada na minuta possui competência para a 
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representar a União na celebração do contrato a ser firmado. 

18. O órgão deve observar a adequada classificação da ativida 

custeio ou não, os limites e a competência das autoridades pa 

governança do processo, em especial a contratação. 

  

   

AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL 

19. Nos termos do que dispõe o artigo 36 da IN 05, de 25 de maio À 

antes do envio do processo para análise jurídica, deve ser realizada uma gvaliaçã de 

conformidade legal do procedimento de contratação com base nas disposiçõ EE no 

Anexo I da ON SEGES nº 02, de 2016, a qual prevê em seu artigo 1º que "Os pregóeirós e as 

equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de 

verificação constantes dos Anexos I e II, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos 

realizados nos pregões eletrônicos”. 

20. A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-Lists previamente 

elaborados para os diversos tipos de contratações, de preenchimento facultativo, encontrando- 

se dispostas no site http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id conteudo/244390, servindo de 

excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção da instrução, sem prejuízo da 

obrigatória adoção da ON SEGES/MP n. 02, de 2016. 

ai, No presente caso o órgão realizou a avaliação de conformidade legal, anexando a 
lista constante do Anexo Ida ON SEGES/MP n. 02, de 2016, as fls. 149/152. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
22, O Decreto n. 10.024, de 2019, estabeleceu a fase de “planejamento da 

contratação" como a primeira etapa do procedimento de contratação pública. O normativo 

mencionado trata no seu art. 14 sobre os procedimentos a serem adotados para o planejamento 

da contratação, que compreendem a elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP e do Termo de Referência - TR, elaboração do Edital, definição das exigências de 

habilitação, sanções e demais condições contratuais e, por fim, a designação do pregoeiro e da 

respectiva equipe de apoio. 

23. Ora, a elaboração do ETP pressupõe prévia formalização da demanda no âmbito 

administrativo, porquanto esse é o documento que fundamenta a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar. Por outro lado, a efetividade do planejamento da contratação depende da análise 

dos riscos envolvidos na contratação, do qual também depende a conclusão da sua viabilidade. 

Tal situação atrai os conceitos delineados na Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 05, de 

2017, a partir do qual se depreende que o planejamento da contratação abrange as etapas 

desde a formalização da demanda, passando pela elaboração dos Estudos Preliminares, do 

Gerenciamento de Riscos, do Termo de Referência e, por fim, do Edital (art. 20 da IN 05, de 

2017, c/c art. 14 do Decreto n. 10.024, de 2019). 

Documento de Formalização da Demanda 

24. O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o 
início dos trabalhos pertinentes ao início da fase interna da licitação. Nos termos do art. 21 da 

IN n. 05/2017-SEGES/MPDG, tal documento deverá conter os seguintes elementos: 

a) a justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela 

terceirização dos serviços e considerando o Planejamento Estratégico, se for 

o caso; 

b) a quantidade de serviço a ser contratada; 

c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e 

d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá 

elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se 

necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual 

poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, 

observado o disposto no 8 1º do art. 22; 

25. Compulsando os documentos que instruem o processo, verifica-se a presença do 
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documento que formaliza o início do procedimento licitatório na sua fase interna (fls. 9/11). 

Porém, é necessário observar que Embora os órgãos militares são sejam obrigados a licitar 

apenas os serviços que constem no Plano Anual de Contratação, nos termos do art. 18 da 

Instrução Normativa SEGES/ME n. 01, de 2019, é recomendável que a Administração realize 

suas contratações de acordo com um planejamento prévio, porquanto o normativo citado deve 

ser aplicado “no que couber". Assim, é recomendável que o órgão justifique a impossibilidade 

ou inconveniência administrativa de contratação a partir de parâmetros que constem no Plano 

Anual do órgão. Demais disso, impende destacar que a elaboração dos Estudos Preliminares e 

do Mapa de Riscos são imprescindíveis ao desenvolvimento de todo o processo de licitação, de 

viabilidade da contratação, de fiscalização e de apuração de resultados. Considerando o grau 

de complexidade da contratação e a tamanha importância de tais documentos, a designação de 

um servidor ou de uma equipe, conforme o caso, revelam-se indispensáveis para a el ção 

dos estudos necessários. Não consta, porém, que tenha ocorrido tal 

Consequentemente, a instrução do processo deve contemplar nã 

designação, mas também a elaboração dos referidos documentos pelas, se 

designados. 

  

   

    

   
   

Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação 

26. Ainda à luz da Instrução Normativa SEGES n. 05, de 2017, a contrat 

precedida do planejamento da contratação sob a responsabilidade do setor de lici 

tarefa inicial compreende a designação formal dos servidores que ficarão responsáveis pela 

elaboração dos Estudos Preliminares, do Gerenciamento de Riscos e do Termo de Referência, 

porquanto a realização dos estudos técnicos pertinentes à elaboração desses documentos éo 

que se compreende como o Planejamento da Contratação (art. 19, I, art. 20, art. 21, le art. 

30, 82º). 

27. Portanto, há a necessidade de designação formal da mencionada equipe com a 

indicação clara das atribuições pertinentes. Essa tarefa é responsabilidade da Autoridade 

Competente do Setor de Licitações, cuja definição se encontra no Anexo I da referida Instrução 

Normativa, in verbis: 

ANEXO 1 - DEFINIÇÕES 

I - AUTORIDADE COMPETENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: A referida 

autoridade, para fins do disposto nesta Instrução Normativa, é aquela que 

possui poder de decisão indicada na lei ou regimento interno do órgão ou 

entidade como responsável pelas licitações, contratos, ou ordenação de 

despesas, podendo haver mais de uma designação a depender da estrutura 

regimental. 

28. Como consequência lógica das atribuições a serem assumidas, a norma ainda 

demanda que os integrantes reúnam “as competências necessárias à completa execução das 

etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros” (art. 22, 81º). Demais disso, os 

componentes devem ter ciência expressa da indicação das suas respectivas atribuições antes 

de serem formalmente designados (art. 22, 82º). 

29. Muito embora o art. 22, caput, da Instrução Normativa diga que *...a autoridade 

competente do setor de licitações poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que 

atuam no setor para compor a equipe de Planejamento da Contratação...", compreende-se que a 

faculdade normativa não dispensa a participação de uma equipe própria de planejamento, 

embora possa dispensar a designação dos membros para uma licitação específica. Isso porque, 

a estrutura interna do órgão pode prever a existência de equipes permanentes de planejamento 

ou de setores específicos para as atribuições correspondentes. Também é possível que 

normativos internos disciplinem a atuação das equipes de planejamento, como permite o art. 23 

da IN. Em todo caso, porém, o processo deve ser instruído ou com a designação formal para a 

licitação específica, ou com a situação ensejadora da dispensa da designação para o caso 

concreto. Nesse último caso, o ato normativo interno que distribui as competências pertinentes 

deverá compor o processo administrativo licitatório. 

30. No caso específico dos autos, constam os documentos pertinentes à composição da 

equipe de Planejamento da Contratação, às fls. 8, nos termos do art. 22, da Instrução 
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Normativa SEGES n. 05, de 2017. Adverte-se ao órgão que os integrantes da equipe deverão 

deter as competências necessárias ao desenvolvimento da fase interna da licitaçães igclui 

conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contrat 

como destacado acima. 

   
   

  

   

Estudos Técnicos Preliminares 

Necessidade da Contratação 

31; A identificação da necessidade da contratação comumente é ins 

como a justificativa da contratação. Pela nova sistemática, a justificativa da con 

ser inserida como parte dos Estudos Preliminares (fls. 43/47), ao invés de compor documento 

autônomo do processo. A necessidade da contratação deverá ser elaborada pelo setor 

requisitante, não sendo mais possível que seja emitida pelo ordenador de despesas (Anexo III, 

3.1). No presente processo a necessidade de contratação está devidamente delineada na parte 

inicial do Estudo Técnico e contém as razões pelas quais o serviço pretendido se faz necessário 

ao desempenho das funções do órgão. 

  

Referência a outros instrumentos 

da. Caso existam outros documentos internos que tenham subsidiado a contratação, 

que já estejam em vigor ou que constem no Plano de Desenvolvimento Institucional ou 

Planejamento Estratégico, esses documentos deverão ser mencionados e considerados nos 

Estudos Preliminares. Além disso, se a contratação estiver vinculada a alguma Política Pública 

específica, ou a um programa previsto no Plano Plurianual, esse fator deverá ser indicado no 

processo e utilizado como meio de definição da forma como o serviço será prestado. Nesse 

ponto, verificou-se a diligência do órgão em mencionar os documentos pelos quais se 

fundamenta a contratação. 

Referência a normativos que disciplinam a contratação 

383. Como parte do procedimento de análise da viabilidade da contratação e da 

definição dos meios mais adequados de prestação dos serviços que serão contratados, compete 

ao órgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao 

objeto do futuro contrato, a qual deverá ser indicada nos Estudos Preliminares da contratação. 

Esse trabalho deverá compreender a referência a todos os normativos que disciplinem os 

diversos aspectos e fases que compõem o serviço, incluindo as atividades auxiliares ou 

eventuais que serão empregadas apenas em situações pontuais, ao longo da execução do 

contrato. Não há necessidade de referências às normas que tratam genericamente da licitação, 

tais como as Leis ns. 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, ou aos decretos que as regulamentam. 

Isso porque a diretriz contida no Anexo III, Item 2.a, da IN SEGES/MP n. 05, de 2017, se dirige 

apenas às normas que “disciplinam os serviços a serem contratados", excluindo, portanto, as 

normas que disciplinam o procedimento de contratação. É de todo conveniente, porém, 

comprovar o atendimento dos requisitos do Decreto n. 9.507, de 2018, que revogou o Decreto 

n. 2.271, de 1997, especialmente os requisitos contidos no seu art. 3º. 

34. Nesse ponto, constata-se que houve o trabalho de pesquisa normativa 

empreendido pelo órgão e que os Estudos Preliminares fazem referência às normas aplicáveis 

ao serviço que será contratado, razão pela qual não se apresenta objeção ao conteúdo do 

documento, em relação à diretriz mencionada. 

Requisitos da Contratação 

35. O Item 3.3 do Anexo III da Instrução Normativa SEGES/MP n. 5, de 2017, elucida 

os requisitos da contratação nos seguintes termos: 

3.3. Requisitos da contratação: 

a) Elencar os requisitos necessários ao atendimento da necessidade; 

b) No caso de serviços, definir e justificar se o serviço possui natureza 

continuada ou não; 

c) Incluir, se possível, critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser 

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da 
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contratada; 
. 

d) Avaliar a duração inicial do contrato de prestação des ri lgo8 de natureza 

continuada, que poderá, excepcionalmente, ser superjor a 12 ses, e 

justificar a decisão; / 

e) Identificar a necessidade de a contratada promover a tr nsição cont agia 

com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas e 

      

f) Elaborar quadro identificando as soluções de mercado 

fornecedores, fabricantes etc.) que atendem aos requisitos especificados e, 

caso a quantidade de fornecedores seja considerada restrita, verificar se os 

requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, de modo 

a avaliar a retirada ou flexibilização destes requisitos. 

36. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais 

para a licitação, razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da 

demanda, versando, ainda, sobre a natureza do contrato e sua duração, além de apresentar as 

possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a solução mais 

apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências 

preliminares à contratação, a fim de promover à devida transição contratual. Portanto, não se 

vislumbra falha na exposição dos motivos determinantes da contratação, ressalvando-se que 

tais requisitos são essencialmente de natureza técnica, sobre os quais compete a esta 

Consultoria apenas orientar para que exista congruência na motivação fática, além do 

atendimento às normas pertinentes. Compete, ainda, alertar que a Administração deve evitar a 

inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as exigências de contratação em nível que 

permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior possibilidade 

de competição (ampla participação), de outro. 

Estimativa das Quantidades 

37. Compete ao gestor motivar, de forma clara e precisa, o quantitativo dimensionado 

no Termo de Referência, em atenção ao planejamento voltado a suprir a carência do órgão, 

evitando, ao máximo, estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que 

evidenciam a exata correlação entre a quantidade contratada e a demanda prevista (TCU. 

Acórdão n. 1380/2011-Plenário), conforme, aliás, determina a legislação de regência (art. 7º, 8 

4º, da Lein. 8.666/93). 

38. Neste sentido, o TCU estabelece que a “definição precisa e suficiente do objeto 

licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do 

postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que 

envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, 

constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada em uma 

das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão" (Súmula n. 177). 

39. Quanto aos serviços, a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade a 

ser contratada deve vir acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, 

documentos comprobatórios, fotografias e outros meios probatórios que se fizerem necessários 

(art. 15, Ve XI, da IN/SLTI n. 02/2008). 

40. A estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e 

baseada em estudos técnicos preliminares e elementos objetivos aplica-se também no sistema 

de registro de preços, consoante entendimento recente do TELE 

(...) 

9.3. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU que oriente 

suas unidades, especialmente a Secretaria de Controle Externo das 

Aquisições Logísticas (Selog), sobre a necessidade de sempre avaliar os 

seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de 

preços: 

9.3.1. planejamento da contratação, incluindo os procedimentos relativos à 

intenção de registro de preços e à estimativa de quantidades a serem 

adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos 

preliminares e elementos objetivos - arts. 6º, inciso L e 10, 8 7º, do 

Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993, arts. 4º, 5º, inciso 
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v e 8º do Decreto 7.892/2013 e Acórdãos 1.100/2008, 

3.137/2014, do Plenário, 612/2004 e 559/2009, da 1º Cà 

4.411/2010, da 22 Câmara;" (g.n) 

Acórdão TCU n. 757/2015-Plenário (g.n.) Fis. nº Jo de 

41. No presente caso, não se considera suficientemente definiddg o método para 

a estimativa das quantidades a serem contratadas. É imprescindível quelas neces des 

do órgão sejam definidas com base em critérios objetivos. Não se permite a qnera e siiples 

discricionariedade ou o subjetivismo. Antes, deve-se partir de fatos e dados “ade, permitáim 

concluir que os quantitativos definidos são, na verdade, aqueles que atenderão a Ad 

de forma completa e eficaz. 

42. Por isso, o órgão deverá utilizar como parâmetro as informações extraídas 

das experiências anteriores da Administração com outros contratos e justificar o 

aumento ou diminuição da demanda a partir do que for encontrado nesses dados, 

agregando, ainda, outros fatores que forem pertinentes com vistas à definição das 

quantidades exatas. Em caso de inviabilidade de obtenção desses dados, a Administração 

pode valer-se da experiência de outros órgãos públicos, justificando a situação, sabendo que é 

imprescindível a realização dos estudos necessários à definição dos quantitativos, ainda que 

por meio de projeções realizadas a partir de dados próprios ou de terceiros. 

43. Além disso, exige-se que o órgão apresente, no processo, à documentação e 

os demonstrativos/cálculos que dão suporte aos quantitativos. Por outro lado, 

considerando-se que as exigências de habilitação se diferenciam conforme os quantitativos a 

serem contratados, observa-se que a exigência normativa também serve à necessidade de 

transparência, vez que a qualquer interessado são disponibilizados os meios para se verificar a 

legitimidade dos procedimentos adotados pelo órgão. A Administração não se desvencilhou 

desse dever, razão pela qual deverá complementar os estudos preliminares. 

  

   
     
     

   

    

Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

44. Nos termos da já mencionada Instrução Normativa, o órgão promotor da licitação 

tem o dever de justificar a escolha do tipo de solução a contratar, especificando o que segue: 

a) Considerar diferentes fontes, podendo ser analisadas contratações 

similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendam às necessidades da Administração; 

b) Em situações específicas ou nos casos de complexidade técnica do objeto, 

poderá ser realizada audiência pública para coleta de contribuições a fim de 

definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício; 

(IN n. 05, de 20177, Anexo NI, Item 3.5) 

Demonstrativo dos resultados pretendidos 

45. Os estudos deverão demonstrar os resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 

disponíveis e declarar os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou entidade almeja com a 

contratação, incluindo os impactos ambientais positivos (por exemplo, diminuição do consumo 

de papel ou de energia elétrica), bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de 

produtos ou serviços oferecidos à sociedade (Item 3.9 do Anexo III da IN SEGES/MP n. 5, de 

2017). 

Providências para adequação do ambiente do órgão 

46. Com base na previsão normativa contida no Anexo WI da IN SEGES/MP n. 5, de 

2017, o órgão deverá (a) elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à 

adequação do ambiente da organização para que a contratação apresente os efeitos esperados, 

com a indicação dos responsáveis por esses ajustes nos diversos setores; (b) considerar a 

necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos 

serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado; (c) juntar o cronograma 

ao processo e incluir, no Mapa de Riscos, os riscos de fracasso da contratação, caso os ajustes 

8 of 28 
15/05/2023 09:51



irefox blob:https://supersapiens.agu.gov.br/L0260fdd-63ab-4... 

não ocorram em tempo. 

   
   

  

Contratações correlatas e/ou interdependentes 

47. A Administração deverá, ainda, considerar se existem contrata 

dependam ou se relacionem com o objeto a ser licitado, considerando se existe 

de execução que dependem da conclusão de etapas consideradas em outros contratos: é 

situações são bem características de contratos de engenharia, onde a contratação da 

obra/serviço é vinculada ao contrato de fiscalização. Em todo caso, o órgão deve avaliar se 

existe a interdependência ou não e considerar as peculiaridades decorrentes dessa 

interdependência na contratação. A questão foi tratada no Estudo Técnico Preliminar, a 

respeito do qual não se faz qualquer objeção. 

Mapa de Riscos 

48. De acordo com o Anexo I da IN SEGES/MP n. 05, de 2017, o Mapa de Riscos é o 

documento elaborado para identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de 

contratação e das ações para controle, prevenção e mitigação dos impactos. A partir da leitura 

do art. 26 da Instrução Normativa, depreende-se que o Mapa de Riscos é um documento 

dinâmico, o qual é destinado a retratar as possíveis vicissitudes que podem ocorrer durante as 

fases de Planejamento da Contratação, como na fase de execução e gestão do contrato. Por 

essa razão, a norma prevê a atualização do documento diante de circunstâncias relevantes que 

possam afetar não apenas o processo licitatório, mas também a esperada prestação das 

atividades por parte da empresa contratada. Observa-se, assim, que a Administração tem a 

obrigação de procurar antever situações supervenientes e planejar medidas mitigadoras dos 

riscos a que está sujeita qualquer contratação. 

49. Portanto, não são suficientes previsões genéricas e dissociadas da realidade da 

administração contratante, do local da prestação dos serviços e das peculiaridades da própria 

atividade que será prestada, muito embora se reconheça que existem riscos que são 

pertinentes à ampla maioria dos procedimentos, tais como a possibilidade de atraso na 

contratação, a possibilidade de licitação fracassada/deserta, ou mesmo a superveniência de 

inexequibilidade da prestação. Na fase da gestão do contrato, por outro lado, são comuns as 

falhas de interrupção e de atraso na prestação dos serviços. Destarte, o gerenciamento dos 

riscos compreende, no mínimo, o detalhamento de cada uma das vicissitudes mencionadas, 

indicando, por exemplo, os possíveis casos de interrupção, suas consequências, o grau de 

comprometimento dos serviços, as medidas preventivas e reparadoras, além da indicação dos 

responsáveis pelas respectivas ações. 

  50. Consta nos autos o Mapa de Riscos com a identificação das situações que podem 

interferir negativamente tanto na fase de planejamento da contratação como na de gestão do 
  

contrato (fls. 49/51). Foram, também, indicadas as medidas preventivas e de mitigação dos 

riscos com a devida identificação dos responsáveis. Em se tratando de documento 

essencialmente técnico, não cabe a esta Consultoria tecer maiores considerações sobre o 

mérito do conteúdo do documento, razão pela qual não se vislumbra falha no que diz respeito 

ao atendimento do comando normativo. 

PARCELAMENTO DO OBJETO 

52. Via de regra, as contratações de compras, serviços e obras da Administração 

Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, em conformidade com o art. 23, 81º da Lei nº 8.666/93. 

52. Neste sentido é também a Instrução Normativa SEGES/MP n. 5, de 2017, a qual 

esclarece em seu Anexo VIII, que “o parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser 

realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo 

para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 

participação dos licitantes, que embora não disponham de capacidade para a execução da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas” (item 3.8, 

“a”. 

DS. De outro lado, a referida Instrução Normativa é clara ao estabelecer a necessidade 

de que a autoridade, no planejamento da contratação (estudos preliminares), justifique o 
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parcelamento ou não da solução (artigo 24, VIH). 

4. O método utilizado na avaliação da divisibilidade será documen do nos estudos 

preliminares, e deverá levar em consideração o mercado fornecedor, a viabilidade té ae 

econômica do parcelamento, a inexistência de perda de escala e o melhor ap i 

mercado e ampliação da competitividade (item 3.8, “bp” do Anexo III da IN SEGES/MP n.05, 

2017). Adm GU 

5o. Portanto, caso haja viabilidade técnica e econômica, qualquer contratação deve ser 

dividida em contratações menores, de forma a possibilitar maior competitividade e melhor 

aproveitamento das oportunidades do mercado, decorrendo daí, ao menos presumivelmente, 

maior vantagem para a Administração. 

56. Sobre o tema, convém citar a doutrina: 

Mas a adoção do fracionamento dependa da presença de requisitos de ordem 

técnica e econômica. 

   

  

4.1.3) O requisito de natureza técnica 

Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, 

mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a 

integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar 

um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o 

risco de impossibilidade de execução satisfatório. Se a Administração 

necessitar adquirir um veículo, não teria sentido licitar a compra por partes 

(pneus, chassis, motor, etc). Mas seria possível realizar a compra fracionada 

de uma pluralidade de veículos. Em suma, O impedimento de ordem técnica 

significa que a unidade do objeto a ser executado não pode ser destruída 

através do fracionamento. 

4.1.4.) O requisito de natureza econômica 

Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o 

fracionamento aumentar o preço unitário a ser pago pela Administração. Em 

uma economia de escala, o aumento de quantitativos produz a redução dos 

preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as 

contratações se isso acarretar O aumento de seus custos. 

Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na 

ampliação das vantagens econômicas para a Administração. Adota-se o 

fracionamento como instrumento de redução de despesas administrativas. A 

possibilidade de participação de maior número de interessados não é o 

objetivo imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores 

ofertas (em virtude do aumento da competitividade). Logo, a Administração 

não pode justificar um fracionamento que acarretar elevação de custos 

através do argumento de benefício a um número maior de particulares. 

(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 172 edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 440) 

57 Se não for possível o parcelamento, deve ser expressamente consignada a 

justificativa de ordem técnica e/ou econômica a embasar a contratação conjunta do objeto. 

58. Sublinhe-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula n. 247, 

pacificou o seguinte entendimento: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para O 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

59. À luz dessas considerações, compete à área técnica ponderar e adotar o modo de 
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contratação que seja mais vantajoso para a Administração, seja no que 

conveniência administrativa, à necessidade técnica e à economia de escala, 

regra geral da divisibilidade do objeto deverá ser objeto de motivação, 

apresentados os motivos determinantes da escolha. 

60. Nesta mesma linha de raciocínio, o dever de parcelamento também W 

caso o serviço abranja o fornecimento de materiais e equipamentos que represe 

percentual expressivo do custo total, sejam realizadas contratações distintas, salvo justificativa 

técnica ou econômica que afaste esta exigência. 

61. Diante dessas considerações, forçoso concluir que, sendo divisível o objeto, a 

contratação conjunta somente restará autorizada se a Administração demonstrar que tem por 

fundamento a inviabilidade técnica ou econômica do parcelamento, pois, caso contrário, deverá 

proceder-se à divisão do objeto. 

     
  62. De acordo com os parâmetros mencionados, não se vê óbice à licitação, porquanto 

aparentemente o órgão seguiu os preceitos antes traçados, ressaltando-se, porém, que os 
  

aspectos relativos à economicidade e à economia de escala são essencialmente técnicos, sobre 

os quais cabe a esta Consultoria apenas orientar quanto ao cumprimento dos preceitos legais, 

foi fei 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

63. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, a administração pública deverá realizar 

processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00. 

64. Da mesma forma, o art. 6º do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitações 

para contratações públicas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, 

deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

65. No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de 

contratação, independentemente do valor global do certame, o artigo 48 da LC 123/2006 é 

claro ao informar que a licitação exclusiva deverá ser realizada nos itens de contratação cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

66. No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU nº 47/2014: “Em licitação dividida 

em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007) em 

relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 9º do 

Decreto nº 6.204, de 2007.” 

67. Já com relação aos contratos para prestação de serviços de trato continuado, com 

a redação atualizada da ON nº 10-AGU, revista em 2017, o valor limite para aplicação da 

exclusividade será aquele referente a um ano de contratação, como in verbis: 

PARA FINS DE ESCOLHA DAS MODALIDADES LICITATÓRIAS 

CONVENCIONAIS (CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE), 

BEM COMO DE ENQUADRAMENTO DAS CONTRATAÇÕES PREVISTAS NO 

ART 24, I e IL DA LEI Nº 8.666/1993, A DEFINIÇÃO DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO LEVARÁ EM CONTA O PERÍODO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL E AS POSSÍVEIS PRORROGAÇÕES. NAS LICITAÇÕES 

EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

SOCIEDADES COOPERATIVAS, O VALOR DE R$ 80.000,00 (OITENTA MIL 

REAIS) REFERE-SE AO PERÍODO DE UM ANO, OBSERVADA A RESPECTIVA 

PROPORCIONALIDADE EM CASOS DE PERÍODOS DISTINTOS." 

68. Note-se, entretanto, que não se aplica a exclusividade nas hipóteses 

expressamente elencadas nos incisos Ia IV do art. 10 do Decreto 8.538/2015 e art. 49 da LC 

123/2006 (com a redação dada pela LC 147, de 2014), situação que deverá ser justificada: 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados 
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SE gç5* 
como microempresas ou empresas de pequeno porte dibadas local ou | 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências [estabelecid no 

instrumento convocatório; Gi 

IH - o tratamento diferenciado e simplificado para as mickoempresaste as 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a adminl TçÃO públi 

ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do oObj o 

contratado, justificadamente; 

        

   
HI - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 

Lei nº 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos Iell 

do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita 

preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, 

observados, no que couber, os incisos 1, Il e IV do caput deste artigo; ou 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º. 

69. Considerando que se trata de licitação em que cada um dos itens em que está 

dividido o objeto da licitação não é superior ao teto normativo, conclui-se que a licitação deve 

ser realizada com a participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas equiparadas. 

70. E esse foi o raciocínio seguido pelo órgão consulente. Nesse contexto, O órgão 

consulente aplicou o tratamento diferenciado mencionado em favor das ME/EPP/COOP. É 

recomendável, porém, que o órgão se certifique quanto à não incidência de qualquer 

das hipóteses do art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, o que imporia, como consequência, 

o afastamento do tratamento diferenciado, e a abertura da competição a todas as empresas 

interessadas, independentemente de seu porte. Note-se que tal cuidado se revela importante a 

fim de serem evitadas eventualidades no decorrer do processo licitatório, tal como sua 

deserção ou frustração, ante eventual ausência de licitantes ou de propostas válidas. 

fls Demais disso, em se tratando de licitação destinada exclusivamente a 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas equiparadas, não há que se falar 

em fixação de cotas para essas categorias de empresas, razão pela qual o art. 48, III da Lei 

Complementar n. 123/2006 não é aplicável (Decreto n. 8.538/2015, art. 8º). 

ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

72. Compete à administração declarar que O objeto licitatório é de natureza comum 

para efeito de utilizar a modalidade pregão. A Orientação Normativa nº 54, de 2014, da 

Advocacia-Geral da União, dispõe: 

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade 

pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, 

sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da 

modalidade licitatória aplicável.” 

73. Vale salientar, em reforço, que o Decreto nº 10.024, de 2019, passou a dispor, 

nesse mesmo sentido: 
Art. 3º (...) 

$ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 

predominantemente fático e de natureza técnica. 

74. Na concepção de Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se 

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a 

qualquer tempo, num mercado próprio” (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum 

e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30). 

7D. Igualmente, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
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usuais no mercado. : o Ch 
76. Outrossim, o Decreto nº 10.024, de 2019, além de reiterar essa de nição de bem 

comum, também estabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços espéciais: 7 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

(..) Ss. 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenhos 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 

nos termos do inciso II; 

77. Ademais, segundo o 81º, do artigo 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição 

de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, 

através da modalidade Pregão, na forma eletrônica, de maneira que a escolha do Administrador 

se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente. 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

$ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 

da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 

pelos fundos especiais é obrigatória. 

78. Ainda quanto a este aspecto, o Decreto nº 10.024, de 2019, no 82º, do artigo 3º, 

passou a dispor que “os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos 

do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.” 

  

  

79. O presente procedimento licitatório é destinado à contratação de serviços comuns, 

conforme classificação empreendida pelo órgão (fls. 108). 

80. Atestada a natureza comum dos serviços a serem contratados pretendidos, nos 

termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do 

órgão pela contratação mediante pregão. 

81. Ademais, segundo o art. 1º, 81º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de 

bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida obrigatoriamente 

através da modalidade Pregão em sua forma eletrônica, de maneira que a escolha do 

Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente. 

82. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de Registro de 

Preços-SRP a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, 83º, inc. I, da Lei nº 8.666, 

de 1993, o art. 11 da Lei nº 10.520, de 2002 admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do 

registro de preços para eventual contratação de bens e serviços comuns. 

83. Importante ressaltar que o Decreto nº 7.892, de 2013, que regulamenta o SRP em 

seu art. 7º, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se pode concluir que a 

utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é a modalidade licitatória 

compatível com a legislação aplicável. 

84. Por outro lado, “é taxativo o rol de hipóteses de cabimento do SRP previsto no art. 

3º do Decreto n. 7.892/2013” (Parecer n. 109/2013/DECOR/CGU/AGU). Em razão da revogação 

do Decreto n. 3.931/2001, restou superado o PARECER Nº 125/2010/DECOR/CGU/AGU. Assim, 

não é mais cabível a utilização do Sistema sob o fundamento de contingenciamento 

orçamentário, por exemplo. 

85. Desta forma, é necessário indicar a hipótese em que se enquadra o pretendido 

registro de preços. Para tanto, o órgão informa que a contratação se enquadra nas hipóteses 

dos incisos IL e III (atendimento a mais de um órgão ou entidade) do art. 3º do Decreto nº 

7.892, de 20183. 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

86. O planejamento da contratação possui determinados requisitos, entre eles a 
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especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, à ém da 

verificação de incidência de exigências de sustentabilidade em obrigações dás contratada — 

(logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo), bem como o flinhamenit7 da 

contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão) nos tefi da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 10, de 2012, c/c o artigo 2º, 8 1º, do Decreta n. 10.024, de 

2019. Saom qu É 
87. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planeja ue 

permite estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos 

administrativos. O compromisso com a sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, 

combate o desperdício e promove a redução de consumo. 

88. As dimensões a serem consideradas são: econômica, social, ambiental e cultural, 

no mínimo, sempre se ressaltando que mediante exame do órgão assessorado no que incidente 

e se há incidência no caso concreto (artigo 2º, 8 1º, Decreto n. 10.024, de 2019). Sobre as 

diversas dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

89. O desenvolvimento sustentável deve ser implementado nas compras e as minutas 

devem trazer critérios de sustentabilidade de acordo com o PGLS e o objeto a ser licitado. 

90. Na escolha de produtos sustentáveis a avaliação do ciclo de vida dos produtos 

direciona a produtos sustentáveis que podem gerar menos perdas, ser recicláveis, ser mais 

duráveis ou possuir menos substâncias tóxicas ou prejudiciais a saúde e gastar menos energia 

na sua produção. 

91. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, 

a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT 

permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição 

a itens similares. 

92. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do 

processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas 

correspondentes das previsões legais previstas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

(32 edição - 2020), disponível na página de Internet da AGU. 

93. Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União: 

203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis (BRASIL, 2016c) , pelo Núcleo Especializado em 

Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da 

Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União. 

204. A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores 

públicos na implementação de práticas socioambientais, de acordo com o art. 

3º da Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993) . O guia apresenta critérios, práticas e 

diretrizes de sustentabilidade e traz orientações sobre planejamento e 

avaliação da necessidade de contratação. 

(TCU - Acórdão 1056/2017 - Plenário) 

94. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do 

processo administrativo, de serem inseridas outras previsões de sustentabilidade além das 

legalmente previstas e constantes do Guia, desde que observados os demais princípios 

licitatórios. 

95. Além do Guia Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos 

pregões, com base no art. 5º da IN nº 01/2010 do MPOG. 

960. Assim, critérios de sustentabilidade específicos para cada compra podem ser 

implementados, com base na legislação ambiental vigente (Leis, Decretos, Instruções 

Normativas e Portarias da ANVISA, do CONAMA, do Ministério do Meio Ambiente e outros 

órgãos), a depender do tipo de produto, recomendando-se o foco nos seguintes temas, quando 

cabíveis: promoção do descarte, coleta e reciclagem dos materiais, gerenciamento de resíduos, 

redução no índice de emissão de gases e poluição. 

97. Observe-se, ainda, se há observância à previsão legal de prioridade nas aquisições 

de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010). 

98. Além disso, nos termos do artigo 2º, 8 1º, do Decreto n. 10.024, de 2019, as 

contratações públicas mediante pregão eletrônico deverão atentar para que o princípio do 
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desenvolvimento nacional sustentável seja observado em todas as etapas da aca 

tenha por base o PGLS do órgão: BIA: 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado 08 IBrincípios da — 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdadé, da publicifâde, 

da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sus 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e ao Gus; mn tS Ny 

correlatos. 

$ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas 

do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental 

e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável 

dos órgãos e das entidades. 

99, Se a Administração entender que os serviços objeto desta contratação não se 

sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de 

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar 

a devida justificativa. 

  

100. É de extrema relevância que a autoridade assessorada sempre observe na 

contratação, as diretrizes de sustentabilidade ambiental. 

101. Deve-se mencionar, ainda, que a Lei nº 12.187 de 29/11/2009 - Política Nacional 

sobre Mudança do Clima adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante 

instrumento para implementar a política de mudanças climáticas. 

Lei n. 12.187/2009 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima: 

(25) 

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o 

desenvolvimento de processos e tecnologias, que contribuam para a redução 

de emissões e remoções de gases de efeito estufa, bem como para a 

adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de preferência nas 

licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público- 

privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de 

serviços públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior 

economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão 

de gases de efeito estufa e de resíduos; 

Decreto 7.404/2010 

Art. 5º Os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, 

consumidores e titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos são responsáveis pelo ciclo de vida dos produtos. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada será implementada de 

forma individualizada e encadeada. 

Art. 6º Os consumidores são obrigados, sempre que estabelecido sistema de 

coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 

ou quando instituídos sistemas de logística reversa na forma do art. 15, a 

acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos 

gerados e a disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis para coleta ou devolução. 

Parágrafo único A obrigação referida no caput não isenta os consumidores de 

observar as regras de acondicionamento, segregação e destinação final dos 

resíduos previstas na legislação do titular do serviço público de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Art. 7º O Poder Público, o setor empresarial e a coletividade são 

responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a 

observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e 
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determinações estabelecidas na Lei nº 12.305, de 2010, e nesje Decreto. f/ 4 

102. Assim, nos termos do art. 7º, inc. XI da Lei nº 12.305/2010 - Políti d Nalional-de — 

Resíduos Sólidos, e de sua regulamentação, nas aquisições e contratações g ricos o Sb 

    
   

      

   

    

deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, sérviços e ObLAs 

que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalménte 

sustentáveis. SAd aus 

103. Por outro lado, nos termos do art. 1º da Instrução Normativa SLTI/MPOÓ : 

19/01/2010, “as especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por 

parte dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 

deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração 

ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias primas”. 

104. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição 

normativa, editada pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, etc.). Nesses casos, a 

especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da norma 

vigente (vide o Guia Nacional para uma lista abrangente de objetos sujeitos a disposições 

normativas de caráter ambiental). 

   

105. Nos demais casos, cabe ao órgão a opção pelas especificações do objeto que 

melhor atendam às exigências ambientais. Tal decisão deve ser motivada com base em critérios 

técnicos. 

106. Vale lembrar que o art. 5º da mesma Instrução Normativa exemplifica alguns dos 

critérios de sustentabilidade ambiental que podem ser exigidos na descrição do bem: 

a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

c) que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; 

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima 

da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VD), cádmio (Cd), bifenil-polibromados  (PBBs), éteres difenil- 

polibromados (PBDE Ss). 

ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

107. A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos nos 

Decreto n. 7.892/2013 e Decreto n. 10.024/2019, conjugados com as regras da Lei nº 10.520, 

de 2002 e da Lei nº 8.666, de 1993, necessários à instrução da fase preparatória do pregão, 

sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências concernentes à fase 

externa do procedimento em momento oportuno, posterior a presente manifestação jurídica. 

108. Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do 

ordenamento jurídico, em face do caso vertente, com a ressalva de que os textos das minutas 

anexadas serão analisados em tópicos especialmente abertos para essa finalidade. 

Autorização para abertura da licitação 

109. A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade 

competente decorre da exigência do art. 21, inc. V do Decreto nº 3.555, de 2000 e arts. 8º, inc. 

Ve 13, inc. III, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico). No presente caso, tal 

exigência foi cumprida (fls. 3). 

Termo de referência com a aprovação da autoridade competente 

110. O Termo de Referência é o documento que deverá conter as informações e os 
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elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação, c né lfundamento — 

no Estudo Técnico Preliminar, sobretudo em relação à avaliação do custo, c nsiderandoos 

preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e O prásigio 

execução do contrato. Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pala autoridade 

competente, ainda que a motivação conste na forma do art. 50, 81º, da Lein. 9.78 de 4 999: $ 

Art. 50 ... dm GU 

$ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 

informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante 

do ato. 

111. No caso em exame, o Termo de Referência que foi anexado consta como aprovado 

fis. 129 do processo. 

Pesquisa de Preço 

112. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para 

propiciar a adequada estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao 

mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial das parcelas de uma licitação como 

parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das empresas 

licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável. 

113. Dispõe o art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993: 

Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

(...) 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital 

e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por 

órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro 

de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de 

julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes 

ou incompatíveis; (grifo nosso) 

114. O Decreto nº 10.024, de 2019, estabelece: 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

Cs.) 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos 

técnicos preliminares, que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

.) 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 

acordo com o preço de mercado; e 

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído 

com os seguintes documentos, no mínimo: 

(...) 

WI - planilha estimativa de despesa; 

145. Ainda a Lei 8.666, de 1993, determina o seguinte: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; (...) 

$ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.” 

(grifo nosso) 

116. Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade o máximo 

de segurança possível para a prática do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de 

fixar o valor de referência de uma contratação com embasamento técnico suficiente que 

permita constatar, pelo menos aproximadamente, o valor justo a ser pago. 
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117. Ademais, que a correta estimativa do valor contratual é essgén ial para a 

verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participaçã Extllsiva-das — 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 6º do Decreto nº 8. de 

2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei nº 11.488, de 2007. 

118. Dessa forma, o órgão deverá proceder à consulta dos preços hyratic dós n 

mercado, sendo exigível a obtenção de, ao menos, três orçamentos (Acórdãos nº Bt 

3.219/2010, ambos do Plenário, e nº 7.821/2010-12 Câmara do TCU), devendo a pes er 

juntada nos autos do processo de licitação (Nesse sentido, dispõem os Acórdãos nº 663/2009 e 

nº 3.219/2010 do Plenário do TCU). É importante que se atente para que tal consulta se dê nos 

moldes do Termo de Referência, considerando exatamente as especificações do objeto, a fim de 

preservar a fidelidade dos preços pesquisados em relação à aquisição almejada. 

119. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se 

resumem à simples anexação de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao responsável a 

análise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto formal (identificação da empresa, 

idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc.), como do 

seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a importância da congruência entre os preços 

das propostas, considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente 

inexequíveis podem distorcer os resultados das pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá 

ao órgão o discernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de 

preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais. 

120. Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a 

verificação quanto à plausibilidade dos valores apresentados. Como sempre, frise-se que os 

membros desta Consultoria Jurídica não detêm competência legal, conhecimento especializado 

ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de preços realizadas nos 

processos submetidos à análise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais 

atos recai integralmente sobre os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem 

ressaltado pela doutrina de Jessé Torres Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti: 

“A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de 

licitação, seguida da homologação do procedimento licitatório pela 

autoridade competente, sujeita-os a responsabilidade, solidariamente com o 

agente que realizou a pesquisa de preços. O mesmo pode ocorrer com a 

autoridade superior competente pela ratificação dos atos do processo da 

contratação direta e o responsável pela pesquisa de preços. 

             
      

  

    

   

   

A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em 

razão da impossibilidade de o contratado cobrir os custos da contratação, 

também atrai a responsabilidade desses agentes (o que realizou a pesquisa 

de preços, o pregoeiro, os integrantes da comissão de licitação e a 

autoridade que homologou o procedimento ou ratificou os atos praticados no 

processo da contratação direta). Em ambas as hipóteses - inexequibilidade 

ou sobrepreço -, será necessário aquilatar a conduta de cada um desses 

agentes e as circunstâncias em que atuaram, para O efeito de imputar-lhes 

responsabilidade”. (“Responsabilidade por pesquisa de preços em licitações 

e contratações diretas”, Fórum de Contratação e Gestão Pública - FCGP 

Editora Fórum, Belo Horizonte, ano 10, nº 116, ago. 2011). 

121. Outrossim, o inciso V do artigo 10 da Lei nº 8.429 de 1992 (Lei de Improbidade 

Administrativa) estatui a respeito: 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 

erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 

patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens 

ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 

(...) 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação do bem ou serviço 

por preço superior ao de mercado; 

122. Considerando, ainda, que se trata de pregão destinado à formação de Ata de 

Registro de Preços, é necessário que sejam consideradas também as quantidades mínima e 

máxima do objeto na realização da pesquisa de preço, de maneira que os orçamentos 
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contemplem os possíveis ganhos decorrentes de economia de escala. = 

123: Demais disso, deve-se atentar para o disposto no parágrafo 6º, do artigo do 

Decreto nº 7.892, de 2013: = 

Art. 6º O órgão participante será responsável pela manifestação de interes 

em participar do registro de preços, providenciando o encaminh é 2 

órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 

couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 

referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 

preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

asd) 

$ 6º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para 

entrega do bem ou execução do serviço, o órgão participante responsável 

pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º, pesquisa de 

mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais”. (Incluído 

pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

124. Além disso, cumpre destacar os procedimentos a serem observados na “pesquisa 

de preços” para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, instituídos pela 

Instrução Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020, do Ministério da Economia, que 

estabeleceu “parâmetros” específicos, a serem observados conforme disciplinado no seu art. 5º, 

como segue: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 

em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados 

de forma combinada ou não: 

I- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 

desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório; 

WI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a 

data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório. 

$1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e II. 

$ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I- prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão. 

WI - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
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125. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Pr 

no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br e a verificação dos preço 

contratações públicas recentes. 

126. O Acórdão TCU n. 125/2016-Plenário entendeu que a utilização 

praticados por outros órgãos públicos, que consiste basicamente na consulta 

Preços, é obrigação do gestor, vez que a expressão “sempre que possível", utilizada pele rare 

da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for materialmente possível a 

utilização desses valores referenciais. Como segue: 

21. Prosseguindo, o termo “sempre que possível” (constante do caput do art. 

15) deve ser interpretado no sentido de que a consulta é obrigatória quando 

existirem órgãos ou entidades que tenham efetuado aquisições similares. É 

dizer, não há discricionariedade do gestor para deixar de utilizar a consulta 

quando ela puder ser realizada. A não realização da pesquisa deve ser 

plenamente justificada pelo gestor. 

127. Demais disso, compete ao órgão verificar se entre os bens licitados estão aqueles 

que tenham seus preços cotados nos Catálogos de Soluções de TIC divulgados pelo Ministério 

da Economia. Para esses bens, vale a regra prevista no art. 8º: 

Art. 8º As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de 

Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de 

Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital, deverão utilizar como parâmetro máximo o Preço Máximo 

de Compra de Item de TIC - PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços 

realizada resultar em valor inferior ao PMC-TIC. 

128. Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência 

para o certame, o órgão realizou pesquisa de precos. Constam nos autos as pesquisas e o 

respectivo mapa de cotação de preços, que permitem a avaliação do custo médio e as variações 

entre diversos fornecedores, conforme consta no documento fls. 14/42. 

129. É importante observar que, em análise perfunctória, parece existir discrepância 

entre preços pesquisados. A mencionada Instrução Normativa dispõe que “os preços 

coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação 

entre os valores apresentados", evitando a possibilidade de utilização de preços 

superestimados e, consequentemente, prejuízo para a Administração. Nesse caso, 

recomenda-se que o órgão consulente adote critério “fundamentado e descrito no processo 

administrativo” para a utilização ou desconsideração de eventuais valores discrepantes, como 

dispõe o art. 3º, V, da Instrução Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020, do Ministério da 

Economia. Citam-se, como exemplo, os Itens 1, 2, 3, 4 e 5 (observe-se que mesmo tendo 

sido descartados alguns valores, ainda existe diferença de aproximadamente 50% nos 

valores pesquisados. Nessa situação, conforme preleciona Jorge Ulisses Fernandes Jacoby 

(Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico, 22 Ed. Belo Horizonte: Editora 

Fórum, 2005, p. 234/236.), a validade e a segurança da pesquisa de mercado estão sujeitas à 

observância de alguns requisitos, como o da parametrização. Em suas palavras: “quando o 

pesquisador encontra no mercado produtos diferentes, deve avaliar os parâmetros, 

parametrizando a sua pesquisa”. 

130. Portanto, conclui-se que, nos casos onde se observa uma significativa diferença 

entre os preços obtidos na pesquisa de mercado, deve o consulente ser orientado a: 

a) Verificar se a variação de valores ocorre em razão da qualidade do 

produto; 

  

b) Em caso positivo, por meio do departamento técnico competente, definir 

todas as qualidades que o produto solicitado deve apresentar para a 

satisfação do interesse público e, a partir daí, cotar o preço dos produtos que 

apresentarem a qualidade especificada e definir o preço médio; 

c) Em caso negativo, fixar o preço médio desconsiderando os valores 

demasiadamente discrepantes eventualmente apresentados por uma das 

empresas, sem se descurar, contudo, da exigência de o preço médio ser 

fixado a partir de, pelo menos, três orçamentos. 

1314, Por fim, é aconselhável que a Unidade licitante verifique se não existe Ata de 
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Registro de Preços cadastrada nos sistemas eletrônicos, e ainda em vigor, em co 

atender às suas necessidades, para fins de composição da pesquisa de preço 

intuito de refletir os preços praticados atualmente no âmbito da Administração. 

   

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitável 

132. O Decreto nº 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade d 

não, o valor estimado ou o valor máximo aceitável: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a c 

não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso “e será 

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

$ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 

contratação será fundamentado no $ 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

$ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

elaboração das propostas. 

$ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 

desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 

para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 

convocatório.” 

138. Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável, cumpre ao órgão avaliar, cuidadosamente, se será o caso de divulgá-lo ou mantê-lo 

sob sigilo. 

134. Por hora, não foram estabelecidos normas com os parâmetros para que se adote 

uma ou outra opção. A decisão compete à autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se 

das informações sobre o mercado do objeto licitado, coletadas por ocasião do estudo técnico 

preliminar. 

135. Vale mencionar que no Decreto nº 10.024, de 2019, foram enunciados os princípios 

aos quais se condicionam o pregão eletrônico: 

Princípios 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são 

correlatos. 

$ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas 

do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental 

e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável 

dos órgãos e das entidades. 

$ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

136. Assim sendo, como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia 

sobre a opção que amplie a competitividade e, como consequência, tenha maior aptidão para a 

obtenção da melhor proposta. 

  

  

187: Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos. 

138. No caso, verifica-se que o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 

contratação já consta do Termo de Referência, não havendo que se cogitar no seu caráter 

sigiloso. 
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Previsão de recursos orçamentários Fis. nº RE. 

139. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicaçã 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é úma impo O 

nº 8.666, de legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429, de 1992, e artigos 38 e 55 da Lá 

1993. S Adm gu E 
140. Cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação 

orçamentária e financeira para fazer face as despesas, em conformidade com as normas 

constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

141. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para 

análise do órgão de assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. 

do Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 

16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no 

orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais 

preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos 1 e II do art. 16 

da lei complementar nº 101, de 2000". 

142. Em se tratando de licitação para Registro de Preços é aplicável a Orientação 

Normativa AGU n. 20/2009, nos seguintes termos: “Na licitação para registro de Preços, a 

indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato”. 

Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover à indicação em momento 

anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo. 

148. No mesmo sentido o Decreto nº 7.892, de 2013, em seu artigo 7º, $ 2º, e o Decreto 

nº 10.024, de 2019, artigo 8º, inciso IV. 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 

144. O art. 21, VI do Decreto nº 3.555, de 2000 e art. 8º, inc. VI, do Decreto nº 10.024, 

de 2019 (pregão eletrônico) exigem a comprovação da legitimidade do pregoeiro e dos 

membros da equipe de apoio. Por essa razão, consta nos autos o ato de designação do 

pregoeiro, como também da respectiva equipe de apoio (fls. 7 e fls. O). 

Intenção de Registro de Preços 

145. Nos termos do art. 5º, inciso I, do Decreto nº 7.892, de 2013, cabe ao órgão 

gerenciador registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo 

Federal. 

146. Outrossim, conforme art. 4º, 81º, do Decreto 7.892, de 2013 (com a redação dada 

pelo Decreto nº 8.250, de 2014), o órgão poderá dispensá-la, justificadamente. 

147. As fls. 78/79 restou juntado o extrato SIASGNET, no entanto, O órgão deve 

observar todas as etapas da divulgação para a sua regularidade. 

Incumbências do órgão gerenciador no registro de preços 

148. Nos incisos II do artigo 2º do Decreto nº 7.892, de 2013, 0 órgão gerenciador é 

definido como o órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 

preços dele decorrente. 

149. Por sua vez, no Capítulo II do Decreto, foram estabelecidas as suas incumbências: 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 5º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do 

Governo federal; 

Il - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou 
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projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos he pagan ção 

e racionalização; o 

III - promover atos necessários à instrução processual park a reali do 

procedimento licitatório; 
  

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do val 

licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado rea 

órgãos e entidades participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos 88 2º 

e 3º do art. 6º deste Decreto; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto 

a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou 

projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. 

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

previsto no $ 6º do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da 

ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

$ 1º A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras do 

Governo federal, poderá ser assinada por certificação digital. 

g 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 

participantes para execução das atividades previstas nos incisos HI, IV e VI 

do caput. 

Nesse sentido, além daquelas já apontadas em outros tópicos, cabe-lhe, ainda: 

a) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou 

projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 

e racionalização; 

b) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 

licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos 

órgãos e entidades participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos 88 2º 

e 3º do art. 6º deste Decreto; e 

c) Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto 

a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou 

projeto básico. 

Além disso, também lhe compete exigir que o órgão que tenha manifestado 

interesse em participar do registro de preços, o faça observando as disposições do Capítulo IV 

do Decreto: 
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CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6º O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse 

em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao 

órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 

couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 

referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 

preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

I- garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção 
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realização do procedimento licitatório; e : 

  

   
    

  

   

      

II - tomar conhecimento da ata de registros de pre 

eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas di 

(...) 

$ 5º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, Tgão 

participante demandante elaborará sua especificação ou termo de referência 

ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o 

disposto no art. 6º. 

$ 6º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para 

entrega do bem ou execução do serviço, o órgão participante responsável 

pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese prevista no S 2º, pesquisa de 

mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais. 

152. Destaque-se: 

a) Encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 

local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 

especificações ou termo de referência ou projeto básico; 

b) Atos relativos à inclusão no registro de preços formalizados e aprovados 

pela autoridade competente; e 

c) Manifestação, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da 

Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, 

antes da realização do procedimento licitatório. 

Incumbências dos órgãos participantes no registro de preços 

158. O Decreto n. 10.024, de 2019 dispõe: 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

(...) 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese 

de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 

referência; 

(5) 

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes 

etapas sucessivas: 

I- planejamento da contratação; 

154. Consequentemente, se o Planejamento da Contratação passou a ser parte essencial 

do pregão (art. 6º, 1) e o Estudo Técnico Preliminar é o “documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação”, bem como o instrumento que “fundamenta o 

termo de referência” (art. 3º, IV), ele passa a ser obrigatório em todo Pregão, seja de 

fornecimento, seja de serviço, seja de engenharia. 

155. O Planejamento da Contratação abrange os (1) Estudos Preliminares, o (II) 

Gerenciamento de Risco e o (III) Termo de Referência ou Projeto Básico (art. 20 da IN n. 05, de 

2017). 

156. Nos termos do art. 24, 86º da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 05, de 2017,0 

órgão participante deverá produzir um conteúdo mínimo nos Estudos Preliminares, a saber: 

Art. 24 (...) 

$ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, 

quando couber, o seguinte conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, 

se houver; 

(...) 

IV - estimativa das quantidades acompanhadas das memórias de cálculo e 
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dos documentos que lhe dão suporte; 

(...) a RE nt 

   e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiaj 

disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

$ 2º Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto nos 

incisos 1, IV, VI, VIII e XII do parágrafo anterior. 

(..) 

$ 6º Observado o $ 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou 

entidade for participante de um Sistema de Registro de Preços (SRP), a 

equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos 

L II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos HI, V, VI, VII e 

VIII, considerando a totalidade da ata, serão produzidas pelo órgão 

gerenciador. 

157. Muito embora o $2º mencione que são essenciais os itens dos incisos I, IV, VI, VIL e 

XII, a dispensa dos demais itens mencionados no 86º deve ser obrigatoriamente objeto de 

consideração pelo órgão promotor da licitação no que diz respeito à desnecessidade. Assim, é 

necessário que os Estudos Preliminares abordem todos os aspectos mencionados no 86º, ainda 

que seja para afirmar sua dispensabilidade. 

158. Nesse ponto, considerando-se a necessidade de se orientar o órgão gerenciador da 

licitação a fim de que se tenha a correta instrução processual, cabe mencionar as falhas em que 

incorreram os órgãos que participam do presente procedimento licitatório, passando por cada 

um dos incisos mencionados. Deve-se observar que as falhas encontradas no Estudo Técnico 

Preliminar, uma vez sanadas, podem conduzir à necessidade de elaboração de um novo Termo 

de Referência, que demanda nova aprovação por parte da autoridade competente. 

159. A apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) decorre das 

disposições normativas acima mencionadas. Assim, o HOSPITAL DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA precisa instruir o processo com os Estudos necessários, nos termos 

acima apresentados, onde conste no Estudo Técnico Preliminar também a justificativa 

quantitativa com os demonstrativos/cálculos que dão suporte às quantidades a serem 

contratadas. 

160. A necessidade de comprovar a necessidade da quantidade demandada. Não basta 

que o órgão justifique a necessidade da contratação e apresente os quantitativos pretendidos. 

Demanda-se do setor de licitações a comprovação, por meio da documentação apropriada, que 

as quantidades fixadas são efetivamente as necessárias para o atendimento da necessidade 

administrativa. Assim, o COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA não 

apresentou as memórias de cálculo e a documentação hábil a justificar a demanda. 

Minuta do Edital e Anexos 

161. O art. 21, incisos VIII e IX do Decreto nº 3.555, de 2000, art. 8º, inc. VI e VIII, do 

Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exigem que o processo licitatório seja instruído 

com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente, e, se for o caso, 

minuta da ata de registro de preços. 

162. Nesse aspecto, não existe nenhuma ressalva a se fazer, visto que os documentos 

essenciais se encontram nos autos. 

ANÁLISE DAS MINUTAS 

Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos 

163. Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados 

nacionalmente pela AGU, conforme determinado na Instrução Normativa nº 05, do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e 35: 
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expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério d 

Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

$ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de 

caput, ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar as devidas 

justificativas, anexando-as aos autos. 

$ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou 

Projeto Básico, a quem caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os 

Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da 

temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23. 

Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos 

convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no 

Anexo VII, bem como os Cadernos de Logística expedidos por esta Secretaria 

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que 

couber. 

$ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o 

caput, ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar as devidas 

justificativas, anexando-as aos autos. 

$ 2º No caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema de 

credenciamento, deverão ser observadas as diretrizes constantes do item 3 

do Anexo VII-B. 

1604. Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis 

peculiaridades de cada objeto, ressaltamos que o gestor responsável deverá tomar as medidas 

de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários nas 

minutas para a sua adequação ao caso concreto. 

165. Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que 

importa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possível que sejam feitas 

recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise. 

Termo de Referência 

166. O termo de referência é o “documento elaborado com base nos estudos técnicos 

preliminares” (art. 3º, inc. XI, do Decreto nº 10.024, de 2019) que contempla, além do 

detalhamento do objeto, os requisitos para participação no certame, seu processamento, até 

final contratação e a execução contratual. 

167. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 8º, 

inc. Il e art. 21, inc. II do Decreto nº 3.555, de 2000 e art. 3º, inc. XI, alínea a e 14, incs. II, do 

Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico). 

168. No caso específico dos autos, o Termo de Referência foi anexado (fls. 107/129). 

Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 

instância, ao próprio órgão assistido, ele parece conter as previsões necessárias, atendendo às 

prescrições legais pertinentes. 

Edital 

169. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles 

previstos no art. 14, inc. III e IV, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), art. 9º do 

Decreto nº 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei nº 8.666, de 1993. 

170. No presente caso, a minuta do edital (fls. 80/106) atende tais exigências. 

171. Deve ser observado que não existe necessidade do subitem 8.16, haja vista 

que todos os itens são exclusivos. 

  

Da Ata de Registro de Preços 
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172. Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto nº 

7.892, de 2013, devendo estar em conformidade também com a minuta do edital e do termo de 

referência.    

        

    

175 No presente caso, verifica-se que a minuta foi juntada ao processo, à 

e atende a tais pressupostos.   

Minuta de Contrato ou Instrumento Substitutivo 

  

174. No caso vertente, a autoridade assessorada irá fo 

como podemos perceber (fls. 143/147). 

175. Deve ser observado que na cláusula segunda, subite 5 

fundamentação da prorrogação de até sessenta meses é art. 57, II da Lei 8.666/93:—” 

176. Quanto ao instrumento contratual, por se enquadrar aos ditames legais, bem como 

ter sido elaborado com base no modelo disponibilizado pela Consultoria-Geral da União, não se 

encontram óbices a sua utilização após a adjudicação do objeto do certame e a homologação de 

todo o procedimento. 

CONCLUSÃO 

Considerando as informações existentes nos autos do Processo nn. 

64240.022731/2022-80 e nos limites da análise jurídica apresentada, que não alcança questões 

relacionadas aos aspectos técnicos ou do juízo de valor das competências discricionárias 

exercidas durante o procedimento, conclui-se pela existência de óbices legais ao 

prosseguimento do presente processo, os quais restarão superados desde que 

observadas as consideração emitidas nos itens 14, 17/18, 41/43, 129, 159/160, 171 e 

175, em negrito, neste parecer. 

Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou 

após seu afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de 

Processo Administrativo, será possível dar-se o prosseguimento do processo, nos seus demais 

termos, sem nova manifestação desta CJU. 

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna 

do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase externa, O atendimento integral ao Edital 

e às Leis que regem a matéria. 

Teresina-PI, 15 de maio de 20283. 

MAURO GUIMARÃES SANTOS 

ADVOGADO DA UNIÃO 

  

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 

https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 

64240022731202280 e da chave de acesso 0137b034 
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Documento assinado eletronicamente por MAURO GUIMARÃES SANTOS, com 

certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 1159487445 e chave de acesso 0137b034 no endereço eletrônico 

https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MAURO 

GUIMARÃES SANTOS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e 

Hora: 15-05-2023 07:40. Número de Série: 51385880098497591760186147324. 

Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(] RS da Paraíba/1908) 

  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2023 
NUP: 64240.022731/2022-80 

DESPACHO DECISÓRIO 

Tendo tomado conhecimento do PARECER nº 

01056/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, RESOLVO: 

Ls DETERMINAR QUE: 

1.1 sejam realizadas as correções nas minutas do Edital e Minuta do Termo de 

Referência, conforme orientações desde Parecer. 

1.2 sejam incluídos no processo, documentos e demonstrativos/cálculos que 

justifiquem as quantidades a serem contratadas. 

2. INFORMAR QUE: 

2.1 a presente contratação, se tratando de atividade de custeio, está entre as 

competências do Ordenador de Despesas, observado o “Limite” previsto no art. 

10, 52º, da Portaria 1.603, de 25 de setembro de 2018, do Comandante do 

Exército (em atenção aos incisos |, le lll do $ 162). 

2.2 A pesquisa de preços seguiu os parâmetros disciplinados no art. 5º da 

Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020. A cesta de preços utilizada 

para determinação dos valores de referência para O pregão eletrônico foi 

composta por 24 (vinte e quatro) preços, sendo que 9 (nove) foram 

descartados. Dos preços obtidos, 9 (nove) foram pesquisados no Banco de 

preços e 15 (quinze) com Fornecedores locais. Ademais, foram seguidas as 

orientações constantes do Guia de Orientação para Pesquisa de Preços 

elaborado pela 32 Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército 

Junte-se aos autos do Pregão Eletrônico SRP 14/2023.
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Quartel em João Pessoa-PB, 15 de maio 20283. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS DO HGuJP 

  

  

Órgão: Hospital de Guarnição de João Pessoa 

  

Setor Requisitante: Equipe de Planejamento da Contratação 

  

  Pregão SRP 14/2023 
  

NUP: 64240.022731/2022-80   
  

Justificativa 

A memória de cálculo das quantidades de interesse de contratação do HGulP, referente aos 

itens abaixo, objetos do Pregão SRP 14/2023, obedeceu aos seguintes parâmetros apresentados: 

Discriminação dos 

itens 

ESPECIFICAÇÃO 

SERVIÇO DE LAVAN- 

DERIA, LENÇOL EM 

ALGODÃO, SOLTEIRO. 

SERVIÇO DE LAVAN- 

DERIA, COLCHA EM 

ALGODÃO, SOLTEIRO. 

SERVIÇO DE 

LAVANDERIA, 

FRONHA EM 

ALGODÃO, SOLTEIRO. 

SERVIÇO DE 
LAVANDERIA, 
TOALHA DE MESA 
PARA 4 CADEIRAS. 

SERVIÇO DE 
LAVANDERIA, 
TOALHA DE MESA 
PARA 6 CADEIRAS. 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS DO HGulP 

Unidade Estimativa 

UND 2500 

UND 2500 

UND 2500 

UND 800 

UND 800 

Consumo Consumo 

Médio Médio 

Mensal Anual 

208 2160 

208 2160 

208 2160 

66 60 

66 60 

Estoque de 

Segurança 

mensal 

340 

340 

340 

Justificativa das quantidades 

A ESTIMATIVA DAS QUANTITADES 
DESTES ITENS, BASEOU-SE NO NR 
DE MILITARES ESCALADOS PARA 
GUARNIÇÃO DE SERVIÇOS DIÁRIOS 
DO HGUJP, 8 (OITO) NO TOTAL: 
SENDO QUE 6 (SEIS) DESTES PER- 
NOITAM DIARIAMENTE NA OM E 
DEMANDAM 2160 (DUAS MIL E 

CENTO E SESSENTA) UNIDADES 

MENSAIS E 2 (DOIS) OUTROS 

PERMANECEM EM SOBREAVISO, 

CASO ACIONADOS, UTILIZARÃO 

CONFORME — NECESSIDADE, OS 

ITENS PREVISTOS NO ESTOQUE DE 

SEGURANÇA, CONTENDO 340 

(TREZENTOS E QUARENTA) 

UNIDADES MENSAIS. 

A ESTIMATIVA DAS QUANTITADES 

DESTES ITENS, BASEOU-SE NO NR 

DE TOALHAS LAVADAS 

MENSALMENTE TOTALIZANDO 60 

(SESSENTA) UNIDADES E CONTA 

COM ESTOQUE DE SEGURANÇA DE 

6 (SEIS) UNIDADES MENSAIS. PARA 

SUPRIR ALGUMA EVENTUALIDADE. 
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Quartel em João Pessoa, PB, de de 2023. 
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LUIZ CARLOS DA CRUZ ROCHA - Cap PTTC 

Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Documento assinado digitalmente 
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OSLYEUDESON DOS SANTOS BATISTA — 2º Ten 

Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 

Documento assinado digitaimente 

E b EVALDO PABLO SANTOS MATHIAS DA PAZ 

o Data: 18/05/2023 08:02:34-0300 

Verifique em https://validar.itigov.b: 

  

EVALDO PABLO SANTOS MATHIAS DA PAZ — 2º Sgt 

Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 - UASG 160175 

Nº Processo: 64240022731202280. Objeto: Contratação de Serviço de 
lavanderia para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa. . Total de 
itens Licitados: 5. Edital: 16/05/2023 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: 
Praca Olavo Bilac, S/n - Varadouro, E-mail: Salcbadmgujp (gmail.com - João Pessoa/PB ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160175-5-00014-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 16/05/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/06/2023 

às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 15/05/2023) 160175-00001-2023NE000001 

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2022 - LUASG 160027 - 4º BEC 

Nº Processo: 64042.002432/2020-55. 
Pregão Nº 57/2020. Contratante: 4º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 40.176.911/0001-99 - HHM PRE-MOLDADOS EIRELI. Objeto: Aquisição de 

material de construção, brita.. 
Fundamento Legal: LE! 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/05/2022 a 16/05/2023. Valor 

Total: R$ 1.125.000,00. Data de Assinatura: 16/05/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2022). 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2023 - 160343 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nr 5/2023. Contratante: 
7 Batalhao de Engenharia de Combate (7BECmb). Contratado: Daniela Vasconcelos de 
Souza Brito, Funcao: Engenheira Civil Nivel Pleno. Objeto: contratacao de PCTD para 
atender aos encargos temporarios e excepcionais de obras e servicos de engenharia, 
relativos à obra de manutencao e conservacao da BR110/316 a cargo do 7BECmb. 
Escolaridade: Nivel Superior. Remuneracao Mensal: R$7.359,05. Vigencia: de 20 de marco 

de 2023 a 20 de junho de 2023. Data da Assinatura: 20 de marco de 2023. Fundamentacao 

Legal. Lei n 8.745, de 09 DEZ 93 e Edital PSS/PCTD Nr 1/2022/7BECmb, de 03 de agosto de 

2022. Signatarios: MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR - Coronel - Comandante do 
7BECmb e DANIELA VASCONCELOS DE SOUZA BRITO - Engenheira Civil. Natal-RN, 20 de 

marco de 2023 - MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR - Cel - Ordenador de Despesas 

do 7 Batalhao de Engenharia de Combate 

72 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2023 

UASG 160345 PROCESSO Nr 64592.003754/2023-86. 
O Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), CNPJ: 10.295.746/0001-23, através 

da Seção de Aquisição, Licitação e Contratos e a Comissão Especial de Compras da 

Agricultura Familiar, Equipe de Apoio Técnico, torna público para conhecimento dos 

interessados a realização de processo de Chamamento Publico, mediante dispensa de 

licitação, para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que 

se enquadrem nas disposições da Lei nr 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra 

Institucional, do PAA-CI. O edital e arquivos, condições e demais informações necessárias 

a participação encontram disponíveis nos sitess: 

https://hgun.eb.mil.br/index.php/agricultura e https://www.gov.br/agricultura/pt- 

br/assuntos/mda/paa/chamadas-publicas-e-resultados/chamadas-abertas/regiao- 
nordeste/rio-grande-do-norte, ou, durante o horário de expediente, na SALC do HGuN, 

situada na Av. Hermes da Fonseca, 1385, Bairro Tirol, Natal.RN CEP: 59.015 - 145, os 

interessados deverão protocolar os envelopes contendo a documentação de habilitação e 

o Projeto de Venda até as 11h30min do dia 2 de junho de 2023, no mesmo endereço 

supracitado. 

Natal-RN, 15 de maio de 2023 
TEN CEL ANDREA GUIMARAES GURGEL 

Ordenadora de Despesas 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 72 REGIÃO MILITAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023 - UASG 160200 

Nº Processo: 64621002084202396. Objeto: Aquisição de óleos e lubrificantes. 

Total de Itens Licitados: 43. Edital: 16/05/2023 das 09h30 às 11h30 e das 13h30 às 15h30. 

Endereço: Av. 17 de Agosto 784 - Casa Forte, Casa Forte - Recife/PE ou 

https://www.gov br/compras/edital/160200-5-00006-2023. Entrega das Propostas: a partir 

de 16/05/2023 às 09h30 no site www gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/05/2023 

às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Devido à nova catalogação de 

material/serviço do Siasgnet, esclarecemos que não existem alguns códigos apropriados à 

necessidade desta unidade conforme estabelecido no Termo de Referência. Sendo assim, 

haverá divergência entre a descrição detalhada disponibilizada no Comprasnet e a do 

Edital. Nesse sentido, os senhores licitantes, ao cadastrarem suas propostas no sistema 

eletrônico deverão considerar as descrições detalhadas do Termo de Referência. 

MARCEL PASSOS ZYLBERBERG 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 12/05/2023) 160200-00001-2023NE002277 

102 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 23-10º RM- 015 -00 

ÓRGÃO PROPONENTE: Comando do Exército, por intermédio da 102 Região Militar, CNPJ 

09.560.963/0001-14, CONCEDENTE: Colefo Militar do Corpo de Bombeiros Escritora Raquel de 

Queiroz de Fortaleza-CE, CNP) 07.954.514/0689-43, (Nr EME 23-10? RM-015-00). OBJETO: 

regular o funcionamento da Escola de Instrução Militar (EslM), tomando como base o 

cumprimento das condições previstas nas cláusulas do Termo de Acordo de Cooperação. 

VIGÊNCIA: 1º JAN 23 a 31 DEZ 26. FUNDAMENTO LEGAL: Portaria nº 1.183 - Cmt Ex, de 5 

setembro de 2017, Lei nº 4. 375, de 17 AGO 1964, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Portaria 

nº 001 - Cmt Ex, de 02 de janeiro de 2002, Portaria nº 288 - Cmt Ex, de 08 de abril de 2015, 

Portaria nº 102- Cmt Ex, de 10 de fevereiro de 2017, Portaria nº 1. 448 - Cmt Ex, de 10 de 

setembro de 2018, Portaria nº 01-E1, de 05 de novembro de 2018. ASSINATURAS General de 

Divisão ANDRÉ LUIZ RIBEIRO CAMPOS ALLÃO (Comandante da 102? Região Militar) e o 

Comandante do CBMCE - Comandante Geral do CBMCE JOSÉ CLÁUDIO BARRETO DE SOUSA, em 

01/01/2023. 

ISSN 1577-7069 Nº 92, terça-feira, 16 de maio de 2023 

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2023 - UASG 160050 

Nº Processo: 64579004852202317 . Objeto: Credenciamentos de Organização Civil de 

Saúde (OCS) e Protissionais de Saúde Autônomos (PSA) para prestação de serviços 

complementares de saúde aos beneficiários do Sistema de Saúde do Exército (SSEx). Total 

de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 

212/06/1993.. Justificativa: Por se tratar de credenciamento de OCS e PSA conforme Edital 
de Credenciamento nº 001/2020-HGeF Declaração de Inexigibilidade em 12/05/2023. 

PEDRO LEOPOLDO ROUQUAYROL. Ordenador de Despesas Hgef. Ratificação em 

15/05/2023. CRISTIANO PINTO SAMPAIO. Comandante da 10º Região Militaçaxfã Ê 

R$ 1.000.000,00. CNPJ] CONTRATADA : 21.702.606/0001-49 INSTITUTE BITS LTD, & 

Valor: R$ 750.000,00. CPF CONTRATADA : 724.727.233-34 JANAINA PANO ITAO. Valor: + 

R$ 250.000,00 

(SIDEC - 15/05/2023) 167050-00001-2023NE000365 Fis. nº 1% - 

25º BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UAIG 160204 

      

   

  

    

      
    

Número do Contrato: 3/2019. 
Nº Processo: 64024.002091/2018-60. / 

Pregão. Nº 14/2018. Contratante: 25º BATALHAO DE CACQDORBS. Cofitratado: 

01.234.714/0001-27 - G C B E SILVA. Objeto: Prorrogar a vigência do Ss, original por R 
mais 12 (doze) meses.. Vigência: 29/04/2023 a 28/04/2024. Valor Tota ap) 

Contrato: R$ 42.386,40. Data de Assinatura: 14/04/2023. 

       

  

   
       
    

(COMPRASNET 4.0 - 14/04/2023). 

78 DIVISÃO DE EXÉRCITO 

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2023 - UASG 160004 

Nº Processo: 09.571.854/0001-00. 

Pregão Nº 21/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. 

Contratado: 26.423.228/0001-88 - APOLO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Objeto: 

Contratação de serviço de emissão de passagem aérea. 

Fundamento Legal: . Vigência: 18/04/2023 a 07/12/2023. Valor Total: R$ 62.500,01, Data 

de Assinatura: 18/04/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 15/05/2023) 

COMANDO MILITAR DO NORTE 

232 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

52º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SOLUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - Notificação 
Por meio deste instrumento, o Comandante do 52º BATALHÃO DE INFANTARIA 

DE SELVA, no uso de suas atribuições, e em cumprimento ao que determina o 848, do Art. 

22, da Portaria Nr 1.845, do Comandante do Exército, de 29 de setembro de 2022 (EB10- 

N-13.007), NOTIFICA o Senhor RAMON HORACIO VIANA, filho de Enir Martins Peçanha 

Viana, inscrito no CPF sob o número ***.160.***..72, uma vez que se encontra em local 

incerto e não sabido, a comparecer no 52º Batalhão de Infantaria de Selva, localizada na 

Rodovia BR-230 (Transamazônica), S/NS, Km 08, Nova Marabá. CEP 68.507-765, a fim de 

tomar ciência do Termo de Reconhecimento de Divida, Termo de Notificação 03/2023 e a 

Guia de Recolhimento da União - GRU nº 032023, referente ao processo Portaria nº 10- 

DivPes/S Cmt Btl/Cmt Btl, de 16 de março de 2022, que imputou o Dano Erário ocorrido 

ao presente notificado. 

Fica o autuado notificado para no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da 

ciência, data dessa publicação oficial, para apresentar recurso contra a decisão, e o mesmo 

tem o prazo de 15 (quinze) dias, a contar dessa publicação, para recolher aos cofres da 

União os valores correspondentes aos danos apurados. O não comparecimento ao 52º 

BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação do Edital, implicará o encaminhamento do processo à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, para ajuizamento de ação de cobrança. 

Para facilitar o contato são disponibilizados os seguintes meios de comunicação: 

PRESENCIAL: Fiscalização Administrativa do 52º Batalhão de Infantaria de Selva e E-MAIL 

fiscadmOS2bis.eb.mil.br. 

ALEXANDRE GRANGEIRO DE LIMA - TENENTE CORONEL 

Comandante do 52º BIS 

COMANDO MILITAR DO OESTE 

18º BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2023 - UASG 160146 

Nº Processo: 64297.006434/2022-31. 

Pregão Nº 2/2023. Contratante: COMANDO DA 18 BRIGADA DE INF FRONTEIRA. 

Contratado: 35.047.291/0001-58 - A H N S AHMAD. Objeto: Adequação das coberturas do 

rancho, do hotel de trânsito, da guarda do quartel e da câmara frigorífica.. 

Fundamento Legal: Lei 10.520/2022 . Vigência: 08/05/2023 a 03/03/2024. Valor Total: R$ 

523.900,00. Data de Assinatura: 08/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 15/05/2023). 

22 COMPANHIA DE FRONTEIRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 160153 

Número do Contrato: 1/2020. 

Nº Processo: 64421.006825/2020-11. 

Pregão. Nº 7/2020. Contratante: 2 COMPANHIA DE FRONTEIRA. Contratado 

12.398.901/0001-62 - BARBEARIA PANTANAL. Objeto Prorrogação contratual de 

profissional para realizar serviços de barbearia para a 2º companhia de fronteira(cessão 

de uso) à titulo oneroso.. Vigência: 11/05/2023 a 10/05/2024. Valor Total Atualizado 

do Contrato: R$ 6.360,00. Data de Assinatura: 10/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/05/2023). 

  

L Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://wwmin.gov.br/autenticidade html, pelo código 05302023051600013 

(e) 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ses
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MINISTÉRIO DA DEFESA . º 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOAO PESSOA 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, 

procedemos o encerramento deste volume nº | do processo nº 

64240.022731/2022-80 que se encerra com a folha nº 187. 
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TIAGO DE ALMEI DA SILVA - 3º Sgt 

Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos da B Adm Gu JP 

  

 


